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Município de Valença do Piauí 

PORTARIA SEC/GOV N' 056, EM 29 DE JUNHO DE 2022. 

Exonera membro do Conselho Tutelar do Município 
de Valença do Pit111l-PI, declara vacancia de cargo 
público e dá OMtl'as providências. 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNlCIPAL DE VALENÇA DO PIAUÍ, 
ESTADO DO PIAUÍ. no uso de suas atribuições legais previstas no art. 70, incisos VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO que o servidor RAUL SOARES DE ARAl>'JO, inscrito no CPF nº 
063 .271.954-54 e RG nº 3.466.286-SSP-Pl, que faz parte do quadro de pessoal do Município de 
Valença do Piauí-PI. renunciou, expressamente, ao cargo de Conselheiro Tutelar tini.lar; 

CONSIDERANDO que o artigo 33, inciso 1, da Lei nº 861 , de 27 de outubro de 1997, que 
dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Publicas Civis do Município de Valença do Piauí
PI. estab4;:lece como forma de vacância do cargo efetivo a exoneração do servidor; _ 

CONSIDERANDO o principio da legalidade, insculpido no art. 37, caput, da Constituição 
Federal; 

RESOLVE: 

Art. l°. Exonerar o servidor RAUL SOARES DE ARAÚJO do Cargo de Conselheiro 
Tutelar titular e declarar a vacância do respectivo cargo. em virtude de seu pedido de renúncia em 
caráter definitivo, nos moldes do art. 33, I, da Lei nº 861 , de 27 de outubro de 1997. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 

Registre-s~ publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Senhor Prefeito Municipal de Valença do Piaui-PI, 29 de junho de 2022. 
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Estado do Piauí 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA DO PIAUI 

Oficio a/nº/2022 Valença do Plaul-PI , 27 de Junho de 2022. 

Ao Exmº Sr. Prefeito Municipal de Valença do Plaul 

IIARÇELQ COSTA 
C/C para o Conaelho Municipal doa Direito ■ da Criança a Adolaacanta - CMDCA. 

Eu, RAUL SOARES DE ARA0JO, braallelro, valenciano~ aoltelro, portador· 
de R.G. nº 3.468.288 SSP/PI e regularmente lnscrtto no CPF/MF aob o nº 083.271 .954-
54, Conaelhelro Tutelar devidamente nomeado consoante Portaria 
SEC/GOV/Con-lhoa nº 001 /2020 de 06 de Janeiro de 2020, ,...ldente e domiciliado na 
Rua GIi Marques, nº 120, Amando Lima, Valença do Plaul-PI, CEP: 64.300-000, 
venho através do presente, expressar a minha RENÚNCIA ao cargo de 
Con-lhelro Tutelar deste Municl~(o de Valença do Plaul-PI. 

Após o meu afastamento das funções de Conselheiro Tutelar para 
apuraçao de denônclas contra a minha peaaoa. mesmo tendo plena 
consciência de que nunca atuei de forma dolosa ou desonrosa como 
Con-lhelro. eis que sempre primei pelo bem estar social e psicológico da 
Criança e do Adolescente, fato este c;rue me levou a ser o representante dos 
demais conselheiros, não me sinto ce_nforté~! para permanecer lutando por 
um lugar que me foi dado por m6rltol (votaçao popular). 

NAo lngre•-1 nos quadros do Con-lho Tutelar como suplente, ao 
contnllrio, FUI ELEITO pelo povo e com votaçao expressiva, significando dizer, 
que a minha condlçao de homos-xual não gerou para o povo que me elegeu, 
nenhuma mécula como cidadão e garantidor doa direitos da Criança e do 
Adolescente. 

Contudo, surpreendido com os recentes acontecimentos. bem como 
por estar atravessando uma cri- pslcolõglca, não me sinto em condições de 
brigar por aquilo que me pertence, mesmo -ndo transitório (cargo de 
Con-lhelro Tutelar). 

Por estas razões, ratifico o desejo supra mencionado. 
RENUNCIANDO a partir_ da presente data, o cargo de Conselheiro Tutelar do 
Municlplo de Valença do Plaul-PI. 

Respeitosamente, 

"r,._"'_j ....:,,>-.;....-"\":, ,zf;. Qn»--:,P 
RAUL SOARES DE ARAÚJO 

Renunciante 
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PM DE SÃO LOURENÇO DO PIAUI 

~~ TRES MARIAS -ª-~--- 41522095/0001-90 Ex&rclcio: 2022 

DECRETO Nº 34, DE 30 DE JUNHO DE 2022 - LEI N.139 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providêncías 

DECRETA: 
Artigo lo . - Fica aberto no orçament o vigente, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$15. 0 00 , 00 di s t ribui.dos as seguintes dotações: 

Suplementação ( + ) 

02 05 00 CONTROLAOORIA INTERNA DO MUNICIPIO 

68 04 .124.0002.2018.0000 
3.3.90.39.00 
500 
999 000 

MANUTENÇÃO DA CONTROLADORIA INTERNA 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Recur&08 nao vlnculado& de Impos1oe 
Não se aplica 

15.000,00 

15.000,00 
F.R.: 1 500 00 

Artigo 2o . - O crédito aberto na f o rma do artigo anterior ser á c o berto com recursos 
provenientes de: 

Anulação: 

02 06 01 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

69 12.128.0004.2026.0000 ENCARGOS COM CAPACITAÇÃO DE PROFESSORES DA EOU -4.000,00 

70 

71 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vlnculedos de Impostos 
200 000 Educação - Despesas oom MOE 

12.361.0004.1004.0000 CONST. AMPL. E REFORMA DE ESCOLAS DO ENSINO FUN0/1 -6.000,00 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 500 00 
500 
200 000 

12.361 .0004.1004.0000 
4.4 .90.51.00 
544 
999 000 

Recursos não vlnculados de Impostos 
Educação - Despesas com MOE 

CONST. AMPL. E REFORMA OE ESCOLAS DO ENSINO FUNO.A -5.000,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 544 00 
Recursos de Precatórios do FUNOEF 
Não se aplica 

Anulação ( - ) -15.000,00 

Artigo 3o. - Este dec reto ent r a e m vigor na data de sua puOlicaç.ao . 

DECRETO Nº 34 , DE 30 DE JUNHO DE 2022 - LEI N.139 

B IRAC I DAMASC ENO RIBEIRO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO PIAUÍ 
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Estado do Plaul 

PREFEITURA MUNICIPAL 

JOSÉ DE FREITAS 

Extrato/ Ato Administrativo 
Ref. Contrato Administrativo Nº 0116/2022 - PMJF/PI 
Processo Administrativo Nº 057 /2022 - PMJF/PI 
Ato: Dispensa Licitação Nº 008/2022 - PMJF/PI 
Fundamento Legal: Inciso li, Art. 75 c/c Art. 79 Inciso 1- LF nº 14.133/2021 
Objeto: Veiculação matérias de interesse da população de José de Freitas/PI 
Contratante: Secretaria de Administração e Finanças - PMJF/PI 
CNPJ Nº 06.554.786/0001-75 
Contratada: RADIO E TELEVISÃO DO PIAUI LTDA- ME (TV MEIO NORTE) 
CNPJ nº 01.743.572/0001-23 
VLL p/ Autorizado: R$ R$ 2.000,00/mês 
Obs: Assegurado contraprestação p/ serviços executados. 
Vigência: 06 meses, prorrogáveis p/igual período. 
Informações: UL/SAF - PMJF/PI (Chalé) 
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ESTADO DO PIAUi 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ DE FREITAS 

GABINETE DO PREFEITO 

Portaria nº 226/2022, de 27 de junho de 2022 

"Dispõe sobro a nomeação de aprovado em concurso 

públioo para o ca,go efetivo de Professor - Clesse B -

Histooa e dá outras pro'li<Jências' 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ DE FREITAS, ESTADO DO PIAUI, no uso de suas atribuições legais e 

em conforn,idade com as disposições constitucionais, da Lei Orgênica Municipal e demais disposições legais, e, tendo em 

vista aprovação em concurso público municipal; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear ANDRÉ OLIVEIRA TENÓRIO, de acordo com o Edital de Convocação n' 03/2022, publicado 

no Diário Oficial dos Municlpios na edição 10/05/2022, e de acordo com Tern,o de Compromisso e Posse n' 066/2022, 

para exeroer o cargo de Provimen1o Efetivo de Professor • Classe B • História, através de Concurso Público, conforn,e 

designação abaixo: 

de 2022. 

1 - PROFESSOR· CLASSE B • HISTÓRIA 

ANDRÉ OLIVEIRA TENÓRIO - CPF Nº 000.066.653-06 

Art. 'l' - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria tem seus efeitos retroativos ao dia 24 de junho 

Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de José de Freitas-PI, em 27 de junho de 2022. 

' 

ROGER~ARES 

Prefeito Municipal 

Numerado, ragistrado e publicada a fJl8S9nle PMaria ao vigésimo sá~mo dia do m<ls de junho do ano de dois mJ e wte • dois, de 

aoorrJ-0 oom a Lei o,ganica do 1./unic/pio. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRJST ALÂNDIA DO P!Aul 
Avenida Luiz Cunha Nogueira, 228 - Centro-CEP 64.995--000 Cristalãodia do Piaul- PI Fone/Fax: (89) 3576 

- 1102 
CNPJ/MF 06.554.299/0001--02 

E-mail: prefeituracristalandia@hotmail.com 

A VISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO 
A Prefeitura Municipal de Cristalândia do Piauí, através do sua Pregoeira, toma público que a Licitação 
na modalidade Pregão Presencial N" 003/2022, Processo Administrativo N" 026/2022, para Registro de 
Preços, cujo objeto é contratação de empresa para fornecimento de materiais para Construção, onde sua 
abertura ocorreu dia 03 de Maio de 2022, às 09:00 horas, fica cancelada, pois após análise e verificação 
dos preços nos lances, restou demonstrado que os mesmos são impraticáveis pelo mercado, desta forma, 
ocorrerá a readequação do seu Termo de Referência, nos termos do art. 49 da Lei 8.666/93. Cristalândia 
do Piauí, 30 de junho de 2022. Ana Raquel Ascenso Lino. Pregoeira da Prefeitura Municipal de 
Cristalândia. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTALÃNDIA DO PIAUf 
Avenida Luiz Cunha Nogueira, 228 - Centro- CEP 64.995-000 Cristalãndia do Piaul - PI Fone/Fax: 

(89) 3576 - 1102 
CNPJ/MF 06.554.299/0001-02 

E•mail: prefeituracristalandia@hotmail.com 

AVISO DE LICITAÇÃO 
A Prefeitura Municipal de Cristalândia do Piauí, através de sua Pregoeira, torna público que se 
encontra a disposição dos interessados, Licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 008/2022, 
Processo Administrativo Nº 041/2022, cujo o objeto é a contratação de empresa para futura 
aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, para atender as necessidades das diversas Secretarias do 
município, de acordo com especificações do Edital e anexos, observados a Lei n2 10.520/2002, de 
17 de julho de 2002 subsidiariamente à Lei Federal n2 8.666/93, de 21.06.1993 e suas alterações, 
Lei Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 147 /2014 e demais 
normas complementares vigentes e pertinentes a matéria. Data de abertura: dia 21 de julho de 
2022, às 9:00 horas, na sala de licitações, localizada na Avenida Luiz Cunha Nogueira, 228 - Centro 
- Cristalândia do Piauí - PI. O Edital com todas as normas está a disposição dos interessados a 
partir desta data, no horário de 08:00 às 12:00 horas no endereço acima citado. Cristalândia do 
Piauí, 08 de julho de 2022. Ana Raquel Ascenso Lino. Pregoeira da Prefeitura Municipal de 
Cristalândia. 
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Todas as nossas edições seguem os mais rigorosos 
padrões de segurança, garantindo a inalterabilidade 
e a legitimidade de nossas publicações, de acordo 

com a Instrução Normativa TCE/PI 003-18. 
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